
RECEBEMOS 
)9  LeLl../ 

Cámaia Municipal de Goianésia 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 
"A casa do povo" 

Gestão 2023/2024 

GABINETE DO VEREADOR 
MÚCIO SANTANA MARTINS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 107/24 DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

Concede a Comenda Medalha do Fundador 
Laurentino Martins Rodrigues ao senhor 
Alcir Marques de Morais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido a "Comenda Medalha do Fundador" ao senhor Alcir Marques de 
Morais, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Goianésia. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goianésia, Estado de Goiás, aos 19 dias do mês de 
abril de 2024. 

Autoria: Ver. Mác. antana Martins 

Vereadores que subscrevem: 

Ver. Edilson Nunes Matos 

Ver. Ismael Fr sco de Assis 

Ver. Edval ibeiro dos Santos 

Ver. Valdõmirõ Monteiro Cirilo 
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EXPOSICÃO DE MOTIVOS 

Senhores Vereadores, 

Senhor Presidente, 

Alcir Marques de Morais, é empresário da empresa Fricó Alimentos, tem desenvolvido relevantes 

trabalho ao Estado de Goiás na área empresarial. Alcir teve início como empreendedor com a 

produção artesanal de linguiça e a venda de porta em porta, sendo que ele e o sócio faziam as 

entregas andando no transporte coletivo. Ao ganhar uma bicicleta do avô, passou a utilizar o 

veículo para as entregas. 

Através das suas experiências e empreendedorismo na área que trabalhava foi se destacando e 

tornando-se um grande empresário de sucesso. 

Alcir vendo o grande potencial e desenvolvimento da cidade de Goianésia, através de parceria com 

o Município, trouxe para Goianésia a Fricó Alimentos, que está fase de construção que irá gerar 

vários empregos para população e renda para o Município de Goianésia. 

Goianésia, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (19/04/2024). 

Autoria: Ver. Múc antana Martins 

Vereadores que subscrevem: 

Ver. Edilson Nunes Matos Ver. Edval 

Ver. Ismael Fr sco de Assis 

Ribeiro dos Santos 
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